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MENSAGEM N° 011/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a

Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 839/2017,
que "Altera e acrescenta dispositivo à Lei n° 3.270, de 5 de dezembro de 2013, que
"institui o Regime de Previdência Complementar para os servidores públicos titulares de
cargo efetivo, inclusive os membros dos órgãos que menciona e dá outras providências.'"

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 14 de março de 2018.

Deputado MAURAO
Presidente -

Major Amarante 390 Arigolândia PortoVelho|RO.
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 839/2017

Altera e acrescenta dispositivos à Lei n°
3.270, de 5 de dezembro de 2013, que "Insti
tui o Regime de Previdência Complementar
para os servidores públicos titulares de cargo
efetivo, inclusive os membros dos órgãos que
menciona e dá outras providências."

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. O artigo Io; o caput do artigo 2o; o artigo 3o e seu parágrafo único; o § 2o do
artigo 7o; e o caput do artigo 8o da Lei n° 3.270, de 5 de dezembro de 2013, passam a vi
gorar com as seguintes redações:

"Art. Io. Fica instituído o Regime de Previdência Complementar a que se referem
os §§ 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição Federal, para os servidores públicos titula
res de cargo efetivo, e membros dos órgãos que trata o artigo 2o desta Lei.

Art. 2o. O Regime de Previdência Complementar é aplicável aos servidores e mem
bros de Poderes e Órgãos autônomos previstos neste artigo que, em qualquer dos três ca
sos, tiverem ingressado no serviço público estadual a partir da aprovação do Convênio de
Adesão c do Plano de Benefícios pelo órgão federal de supervisão da Previdência Com
plementar, sendo:

Art. 3o. Aplica-se aos benefícios de aposentadoria c pensão a serem concedidos, pe
lo regime próprio de previdência social do Estado de Rondônia, aos servidores públicos
civis e membros de todos os Poderes c órgãos, o limite máximo estabelecido para os be
nefícios do regime geral de previdência social, independentemente de adesão ou não ao
Regime de Previdência Complementar previsto no artigo, Io desta Lei.

Parágrafo único. A aplicação do limite de que trata ò caput deste artigo será efetiva
da aos servidores e membros dos Poderes [que tiverem ingressado no serviço público es
tadual apartir da data da aprovação/do con^etji^íie adèsãôye do oferecimento do plano de
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benefícios pelo órgão federal, responsável pela supervisão e fiscalização das entidades
fechadas de previdência complementar.

Art. 7o.

§ 2o. Os servidores e membros de Poderes e Órgãos referidos nos incisos I a III do
artigo 2o desta Lei, com remuneração superior ao limite máximo estabelecido para os be
nefícios do Regime Geral de Previdência Social que venham a ingressar no serviço públi
co a partir do início da vigência do Regime de Previdência Complementar do Estado de
Rondônia, serão automaticamente inscritos no respectivo Plano de Previdência Comple
mentar desde a data de entrada cm exercício.

Art. 8o. A alíquota de contribuição do patrocinador será, no máximo, igual à contri
buição individual do participante para o Regime, respeitada, em qualquer hipótese como
limite máximo, a alíquota de 7,5% (sete e meio por cento).

Art. 2o. Fica acrescentado à Lei n° 3.270, de 2013, o § 2o do artigo 2o, renumerando-
se o atual parágrafo único para § Io, a seguir:

'Art. 2o.

§ 2o. Os servidores referidos nos incisos I a III do caput deste artigo que tenham in
gressado no serviço público até o dia anterior á data de início de vigência do Regime de
Previdência Complementar, poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir aos planos
de benefícios administrados conforme o caput ou § Io do artigo 7o desta Lei, sem a con
trapartida do Estado."

Art. 3o. Fica acrescentado o artigo 2o-A à Lei n° 3.270, de 2013, com a seguinte re
dação:

"Art. 2°-A. O Estado de Rondônia é o patrocinador do Plano de Benefícios destina
do aos servidores e membros de que trata esta Lei sendo representado pelo Governador
do Estado que poderá delegar por Decreto^stã^compctência.
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Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende a ce
lebração de convênios de adesão, seus distratos e aditivos, manifestação acerca da apro
vação, liquidação, saldamento ou alteração do Plano de Benefícios patrocinado pelo Es
tado de Rondônia e demais atos correlates."

Art. 4o. Ficam acrescidos os §§ 3o, 4o, 5° e 6o ao artigo 7o da Lei n° 3.270, de 2013,
conforme segue:

"Art. 7o.

§ 3o. Fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o can
celamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do Plano de Benefícios.

§ 4o. Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de até 90 (noventa) dias
da data da inscrição, fica assegurado o direito à restituição das contribuições vertidas pelo
participante, a ser paga em até 60 (sessenta) dias do pedido de cancelamento, conforme
saldo na conta individual relativo às suas contribuições.

§ 5o. O cancelamento da inscrição previsto no § 4o não constitui resgate.

§ 6o. As contribuições realizadas pelo patrocinador serão restituídas à respectiva
fonte pagadora no mesmo prazo e condições previstos no § 4o deste artigo."

Art. 5o. Fica revogado o inciso III do artigo 2o da Lei n° 3.270, de 2013.

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 14.de março de 2018.

Deputado MAURÃO DE/CARVA
Presidente - ALE/RO
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MENSAGEM N. 288 , DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho ahonra de submeter àelevada apreciação edeliberação dessa augusta Assembléia Legislativa,
nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do Estado de Rondônia, oanexo Projeto de Lei que
"Altera eacrescenta dispositivos à Lei n° 3.270, de 5de dezembro de 2013, que "Institui oRegime de
Previdência Complementar para os servidores públicos titulares de cargo efetivo, inclusive os membros dos
órgãos que menciona eos militares do Estado de Rondônia edá outras providências "

f-
Senhores Deputados, o presente Projeto de Lei visa inicialmente dar nova redação quanto à

aplicação do Regime de Previdência Complementar aos servidores e membros de Poderes e Órgãos
autônomos que em qualquer dos três casos tiverem ingressado no serviço público estadual a partir da
aprovação do Convênio de Adesão e do Plano de Benefícios pelo órgão federal de supervisão da
Previdência Complementar, retirando do texto otermo "criação da fundação pública estadual", no artigo 2o
da aludida Lei.

No §2o do artigo 7o, aredação éalterada de "A adesão ao regime complementar de previdência social
depende de prévia eexpressa opção por um dos planos de benefícios acessíveis ao participante eobservará
a legislação e as normas regulamentares da entidade fechada de previdência complementar." para "Os
senadores e membros de Poderes e Órgãos referidos nos incisos I a III do artigo 2o desta Lei, com
remuneração superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência
Social que venham a ingressar no serviço público apartir do início da vigência do Regime de Previdência
Complementar do Estado de Rondônia, serão automaticamente inscritos no respectivo Plano de Previdência
Complementar desde a data de entrada em exercício."

E quanto ao caput do artigo 8o, altera-se de 5% (cinco por cento) a alíquota de contribuição do
patrocinador que será, no máximo, igual à contribuição individual do participante para o Regime,
respeitada, em qualquer hipótese, como limite máximo para 7,5% (sete emeio por cento).

Ainda, fica acrescentado à Lei n° 3.270, de2013, o§2o ao artigo 2o, aseguir: "Os servidores referidos
nos incisos I a III do caput deste artigo que tenham ingressado no serviço público até o dia anterior à data
de início de vigência do Regime de Previdência Complementar, poderão, mediante prévia eexpressa opção,
aderir aos planos de benefícios administrados conforme o caput ou § Io do artigo 7o desta Lei, sem a
contrapartida do Estado."

Como também, fica acrescentado o artigo 2°-A à Lei n° 3.270, de2013, com a seguinte redação:

"Art. 2°-A. O Estado de Rondônia é o patrocinadordo Plano de Benefícios destinado aos servidores
e membros de que trata esta Lei sendo representado pelo Governador do Estado que poderá delegar por
Decreto esta competência.

Parágrafo único - A representação de que trata o caput deste artigo compreende a celebração de
convênios de adesão, seus distratos e aditivos, manifestação acerca da aprovação, liquidação, saldamento
ou alteração do Plano de Benefícios patrocinado pelo Estado de Rondônia e demais atos correlatos."
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E, por fim, ficam acrescidos os §§ 3o, 4o, 5o e6o ao artigo 7° da Lei n° 3.270, de 2013, conforme segue:
"Art. T

§3o. Fica assegurado ao participante odireito de requerer, aqualquer tempo, ocancelamento de sua
inscrição, nos termos do regulamento do Plano de Benefícios.

§4o. Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de até 90 (noventa) dias da data da inscrição
rica assegurado o direito à restituição das contribuições vertidas pelo participante, a ser paga em até 60
(sessenta) dias do pedido de cancelamento, conforme saldo na conta individual relativo às suas

^ contribuições.

§5o. Ocancelamento da inscrição previsto no §4o não constitui resgate.

§6o. As contribuições realizadas pelo patrocinador serão restituídas àrespectiva fonte pagadora no
mesmo prazo e condições previstos no § 4o deste artigo."

Certo de ser honrado com aelevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me
com especial estima e consideração.

CONFUCIO AIRES MOURA
Governador
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PROJETO DE LEI DE 5 DE DEZEMBRO DE 2017.

Altera e acrescenta dispositivos à Lei n° 3.270, de 5
de dezembro de 2013, que "Institui o Regime de
Previdência Complementar para os servidores
públicos titulares de cargo efetivo, inclusive os
membros dos órgãos que menciona e os militares do
Estado de Rondônia e dá outras providências.".

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io. O caput do artigo 2o; o § 2o do artigo 7o; e o caput do artigo 8o da Lei n° 3.270, de 5 de
dezembro de2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o. O Regime de Previdência Complementar é aplicável aos servidores e membros de Poderes
eÓrgãos autônomos previstos neste artigo que, em qualquer dos três casos, tiverem ingressado no serviço
público estadual a partir da aprovação do Convênio de Adesão e do Plano de Benefícios pelo órgão
federal de supervisão da Previdência Complementar, sendo:

Art. T.

§ 2o. Os servidores e membros de Poderes e Órgãos referidos nos incisos I a III do artigo 2o desta
Lei, com remuneração superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de
Previdência Social que venham a ingressar no serviço público apartir do início da vigência do Regime de
Previdência Complementar do Estado de Rondônia, serão automaticamente inscritos no respectivo Plano
de Previdência Complementar desde a data de entrada em exercício.

Art. 8o. A alíquota de contribuição do patrocinador será, no máximo, igual à contribuição individual
do participante para o Regime, respeitada, em qualquer hipótese como limite máximo, a alíquota de 7,5%
(sete e meio por cento).

Art. 2o. Fica acrescentado à Lei n° 3.270, de 2013, o § 2o do artigo 2°, renumerando-se o atual
parágrafo único para § Io, a seguir:

'Art. 2°

§ 2o. Os servidores referidos nos incisos I a III do caput deste artigo que tenham ingressado no
serviço público até o dia anterior à data de início de vigência do Regime de Previdência Complementar,
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poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir aos planos de benefícios administrados conforme o
caput ou § Io do artigo 7° desta Lei, sem a contrapartida do Estado."

Art. 3o. Fica acrescentado o artigo 2°-A à Lei n° 3.270, de 2013, com a seguinte redação:

"Art. 2°-A. O Estado de Rondônia é o patrocinadordo Plano de Benefícios destinado aos servidores
e membros de que trata esta Lei sendo representado pelo Governador do Estado que poderá delegar por
Decreto esta competência.

Parágrafo único - A representação de que trata o caput deste artigo compreende a celebração de
r convênios de adesão, seus distratos e aditivos, manifestação acerca da aprovação, liquidação, saldamento

ou alteração do Plano de Benefícios patrocinado pelo Estado de Rondônia e demais atos correlatos."

Art. 4o. Ficam acrescidos os §§ 3o, 4o, 5o e 6o ao artigo T da Lei n° 3.270, de 2013, conforme segue:

"Art. 7o.

§ 3o. Fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquertempo, o cancelamento de sua
inscrição, nos termos do regulamento do Plano de Benefícios.

§ 4o. Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de até 90 (noventa) dias da data da
inscrição, fica assegurado o direito à restituição das contribuições vertidas pelo participante, a ser paga
em até 60 (sessenta) dias do pedido de cancelamento, conforme saldo na conta individual relativo às suas
contribuições.

§ 5o. O cancelamento da inscrição previsto no § 4o não constitui resgate.

§ 6o. As contribuições realizadas pelo patrocinador serão restituídas à respectiva fonte pagadora no
mesmo prazo e condições previstos no § 4o deste artigo."

Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


